
°H/\ Li\UR,O 1)[ FRLTL\S DRF LI. 125

53.TEOJ
FI. 85

PEREMPÇÃO

13502.001035/2003-16
507.903 Voluntário

3803.01.193 - 3Q Turma Especial

02 de fevereiro de 2011

AUTO DE INFRAÇÃO - DCTF / PIS
MOSCA SISTEMA MOPP DE LIMPEZA E JARDINAGEM LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendário: 1998

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
IMPUGNAÇÃO APRESENTADA A DESTEMPO.

Comprovada a intempestividade da impugnação, deixa-se de instaurar a fase
litigiosa, consolidando a situação jurídica defmida no lançamento efetuado.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE REC
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO
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p:doser '~~0nsultadcno (::iHJercçO
a ;.lutenLCG:;dc~~ç deste dücumeniu,

EDITADO EM: 28/04/2011

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

DANIEL MAURICIO FEDATO - Relator:
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I Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não

conhecer do recurso~.1iÔS''t~10Sdo voto do relator.
l (t?~~ __'
j .A~~NPRE KERN - Presidenle.
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J Participaram também da sessão de julgamento os conselheiros: Belchior
Melo de Sousa, Carlos Henrique Martins de Lima, Hélcio Lafetá Reis e Rangel Perrucci Fioriu.
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c) requer,. à vista do e.,posto> e depois mencionar os dOCllmentos
que foram anexados aos aulos, e lU71Q vez demonstrada a
insubsi,rência e discordância parcial do lançamento, o
acolhimenro de sua impugnação. "

b) no mérito, contesta a aplicação da multa de oficio isolada no
percentual de 75% (setenta e cinco por cento) aplicada sobre ()
vez/ar principal (PIS) sob a alegação de não JUJuve a falta de
recolhimento do principal, mas, tão-somente, a nlio
consideração da multa de mora,' e

"a) ressalta, em preliminar, que (J DCTFI1998 que serviu de
instrumento de análise a essa auditoria internaIoi extraviada de
seus arquivos e, que, a cópia solicitada junto a RFB, para
avaliar a veracidade das informações apuradas, somente foi
possível em 04/09/2003, visto a paralisação da categoria, nessa
mesma época, a qual se estendeu por cerca de 45 dias,
ocasionando, conseqüelúemente. a expiração do prazo legal que
lhe foi concedido para apresentação da impugnação;
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" I Contra a empresa epígrafada acima, em 16.06.03 foi lavrado Auto de, ,.J!Ú
~nfra.ção nO qO(~0447 (~s. 07/111 Co?stituindo .cré~ito tributário no monta~te de R$ 24.359J3~L~~'-.~'"''''''J''''' ".
rclatlv? a~ p+s aos penados de janelfO, fevereLro, Julho c outubro/1998, oriundo da consÍ<1taçao" ~ //
da auscnCIa ~e pagamento de multa de mora, conforme pode ser constatado à fi. 13. ""', .. - '
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i lrresignada com o Lançamento, a Suplicante apresentou Impugnação (fls. 01

e 02), aleganpo em síntese que:
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i! Ocorre que a Impugnação foi ingressa ínlempestivamente, conforme também

afirmado pel~ Requerente no "item a)", induzindo a DRJ de SalvadorlBA a não conhecer da
peça, sob int9Ipretação dos Arts. 5° e 1Y' do Decreto 70.235/72, "in verbis":

"Ar!; 5° Os prazos serão contitluos, excluindo-se na sua
contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento.

Parágrafo único. Os prazos s6 se iniciam ou vencem 110 dia de
expediente normal no órgii.o em que corra O proces:,;o ou deva
ser praticado o ato.

Art. 15. A impugnação, fonnalizada por escrito e instruida com
os documentos em que se fundamentar, será apresentada (la

órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em
que for feita a intimação da exigência. "

, Evidenciam~se nos autos, que a Autora foi cientificada do Lançamento em
09.07.03, pJ'O~ocolando sua peça impugnat6ria somente em 23.09.03.
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, A Intimada, incomormada com o não conhecimento da Impugnação,
ingressou Returso Voluntário (fls. 40/53) a este Conselho, para que se acate a tempestividade
da Impugna~o sob a fundamentação de que extraviou de seus arquivos a DCTFj98, que
segundo a Ipteressada não havia condições de constmir a peça impugnatória sem este
instrumento. plante deste fato, teve que esperar 45 dias para requisitar a DCTF <:I RFB, pois
esta cncontra,'va-se paralisada em face de um movimento paredista engendrado pela própria
categoria. Após o Conselho reconhecer a preliminar da desconsideração da perempção,
aguarda reco~ccimcnto do mérito, que recai sobre a reduç.<"io percentual de 75% de Multa de,
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Daniel Maurício Fedato

Conselheiro Daniel Maurício 'Pedato, Relator.

Em síntesej é o Relatório.
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pruc:hsso nO J3502.001035/2(l()3-16
AcórXJão n." 3803-01.193

\
Ofífio isolada, apontada e aplicada sobre o valor principal do PIS, onde sal) ~se 1~ houve
faH? de recolhimento do principal, somente não se considerou a multa de n o a, onde a
Reqorrcnte com suas argumentações guerreia, aguardando a invalidade do re ido Auto de
Infr,ação.
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I O Recurso é tempestivo e atende os demais requisitos para Slla
ado}lssibilídade, portanto dele passo a votar.

I
II Confonne Relatório elucida, a Requerente ingressou a destempo sua peça

im~'ugn.at6ria, que segundo o Decreto 70.235/72 (processo Administrativo Fiscal - PAF), qual
devq obediência, não me concede o direito de conhecer o Recurso ingresso.

II Releva notar, que lláo se pode haver julgamento quando da "lmpugação
intcPJpestiva, pois está disciplinado também em jurisprudência, que impede as demais questões
de Imérito sejam conhecidas pelo órgão judiciante "ad quém", neste caso, Conselho
Adn'linistrativo de Recursos Fiscais.

j _ Para o desconhecimento, amparo-me nos segui~tes Acórdãos desta "casa":
Acqrdao nO 30133679, do Processo 13161.()01106/2002-08, profendo em 28.02.07, pela Turma
Ordinária da la Câmara do "antigo" Terceiro Conselho de Contribuintes; Acórdão nO
104~215, do Processo 10665.001458/2003-77, proferido em 20.10.04, pela Turma Ordillária
da ~a Câmara do "antigo" Primeiro Conselho de Contribuintes; e Acórdão nO 10705635, do
Proçesso 10380.0034/8793-27, proferido em 12.05.99, pela Turma Ordinária da 78 Câmara do
"anÜgo" Primeiro Conselho de Contribuintes.
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I Sob o figurino da declaração intempestiva da impugnação do Acórdão de

prirtteiro grau, além de impedir a instau.ração da fase litigiosa do procedimento, rcstrhlge-se o
ménto a ser examinado no âmbito do Recurso Voluntário; que fica limitado à contrariedade
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ofe~ccida.
I
\ Diante do exposto, voto no sentido de não reconhecer do mérito, assim como

da peça recursal, negando provimento ao Recurso Voluntário.
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